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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

 

 
 

 

CONTRATANTE: Jaspe Construtora e Incorporadora - Ltda inscrita no CNPJ de nº 

40.374.297/0001-70 sediada à Av. Brasil, Qd.8, Lt. 1/7, bairro Esplanada do Rio Quente no 

município de Rio Quente, estado de Goiás, CEP 75.667-000, denominada CONTRATANTE, 

neste ato representada por Luryan Cristina Machado e Silva, brasileira, casada, empresária, 

portador da Cédula de Identidade nº 5685679 SSP-GO, CPF 047.757.411-44, residente e 

domiciliado à Rua M.S.2, Qd.03 Lt.07, município de Rio Quente, Estado de Goiás, CEP 

75.667-000. 

 

CONTRATADO:  Weldisom Marcos da Silva, brasileiro, casado, engenheiro civil e 

ambiental, portador do Registro Profissional Nacional de nº 1014819750/D-GO, inscrito no 

CPF nº 029.041.331-19 e Carteira de Identidade de nº 5174141 SSP-GO, residente e 

domiciliado à Rua M.S.2, Qd.03 Lt.07, município de Rio Quente, Estado de Goiás, CEP 

75.667-000. 

 

  O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área de 

Engenharia civil, restrita às atribuições do contratado, conforme previsto na legislação 

vigente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

  O contratado receberá a remuneração de R$ 3.636,00 (três mil seiscentos e 

trinta e seis reais), para uma jornada de 15 horas semanais, que será pago até o 5º dia útil do 

mês subsequente a novembro), devendo seguir os critérios estabelecidos na Lei Federal 4.950-

A/66. 

 

Luryan Cristina 
Machado e 
Silva

Assinado de forma digital 
por Luryan Cristina 
Machado e Silva 
Dados: 2023.02.13 
10:31:45 -03'00'

WELDISOM 
MARCOS DA 
SILVA:02904133119

Assinado de forma digital por 
WELDISOM MARCOS DA 
SILVA:02904133119 
Dados: 2023.02.13 11:00:42 -03'00'
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

  O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a 

qualquer tempo por uma das partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

 

  Fica eleito o Foro da Comarca de Caldas Novas para dirimir as questões 

decorrentes deste contrato. 

  E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 

02(duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas. 

 

 

Caldas Novas, 19 de novembro de 2022. 

 

 

________________________________________________ 

CONTRATANTE: Luryan Cristina Machado e Silva 

Jaspe Construtora e Incorporadora - Ltda 

CNPJ: 40.374.297/0001-70 

 

 

____________________________________________ 

CONTRATADO: Weldisom Marcos da Silva 

RNP: 1014819750/D-GO 

CPF: 029.041.331-19 

 

TESTEMUNHAS: 

1.  ________________________________                2.  ______________________________ 

Nome:                                                                                Nome: 

RG:                                                                                     RG: 

Luryan Cristina 
Machado e Silva

Assinado de forma digital por 
Luryan Cristina Machado e Silva 
Dados: 2023.02.13 10:32:02 
-03'00'

WELDISOM 
MARCOS DA 
SILVA:02904133119

Assinado de forma digital por 
WELDISOM MARCOS DA 
SILVA:02904133119 
Dados: 2023.02.13 11:00:52 
-03'00'
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25. ANEXO IV 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

Data:14.04.2023 

RDC ELETRÔNICO Nº 28/2023. 
 

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE GOIÂNIA 
 

 
Prezados Senhores, 

 

JASPE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ/MF nº40.374.297/0001-70, 
sediada Av. Brasil, Qd. 8, Lt. 1-7, Cond. Recanto das Águas Quente, Bairro Esplanada, Rio 
Quente, Goiás., tendo examinado o Edital, venho apresentar a presente DOCUMENTAÇÃO e 
PROPOSTA para a prestação dos serviços nele referido. 

 
a. Está apresentando proposta para prestação dos serviços/objeto deste edital; 
 
b. A nacionalidade da Empresa Licitante é brasileira. 
 
c. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório e, também, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências; 

d. Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos, conforme estabelecido no inciso XXXIII do artigo 7º, da constituição Federal e 

nos termos dos artigos 27, inciso V e 78, inciso XVIII, da Lei 8.666/93; 

 
e. Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte; 
 

f. Concorda com a retenção pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA correspondente ao 

percentual pertinente a prestação de serviços, frente ao disposto no Decreto Municipal Nº 

672/2002; 

 
g. Que conhece e se submete literalmente ao disposto no artigo 55, XIII, da Lei n.º 8.666/93, 

obrigação de manter durante toda a prestação dos serviços do futuro contrato, todas as 

condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente à regularidade fiscal e 

especificação dos serviços, inclusive o imposto devido, sob pena de ser declarada a inexecução 

do pacto e aplicadas as penalidades previstas na lei, sem prejuízo do ressarcimento de 

eventuais danos materiais à contratante, conforme o caso. 

 
 
 

LURYAN CRISTINA MACHADO E SILVA  

047.757.411-44 

 
 

JASPE CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

CNPJ 40.374.297/0001-70 

Luryan Cristina 
Machado e Silva

Assinado de forma digital por 
Luryan Cristina Machado e Silva 
Dados: 2023.04.14 12:06:54 
-03'00'

JASPE CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA:40374297000170

Assinado de forma digital por JASPE 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA:40374297000170 
Dados: 2023.04.14 12:07:09 -03'00'









 
 

 

Av. Brasil, Quadra 8, Lote 1 a 7, Esplanada do Rio Quente, CEP 75.667-000 

Rio Quente – GO, Fone (64) 3452-1843 / 9.9275-6025 

www.jaspeconstrutora.com.br 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

 

 
 

 

CONTRATANTE: Jaspe Construtora e Incorporadora - Ltda inscrita no CNPJ de nº 

40.374.297/0001-70 sediada à Av. Brasil, Qd.8, Lt. 1/7, bairro Esplanada do Rio Quente no 

município de Rio Quente, estado de Goiás, CEP 75.667-000, denominada CONTRATANTE, 

neste ato representada por Luryan Cristina Machado e Silva, brasileira, casada, empresária, 

portador da Cédula de Identidade nº 5685679 SSP-GO, CPF 047.757.411-44, residente e 

domiciliado à Rua M.S.2, Qd.03 Lt.07, município de Rio Quente, Estado de Goiás, CEP 

75.667-000. 

 

CONTRATADO:  Weldisom Marcos da Silva, brasileiro, casado, engenheiro civil e 

ambiental, portador do Registro Profissional Nacional de nº 1014819750/D-GO, inscrito no 

CPF nº 029.041.331-19 e Carteira de Identidade de nº 5174141 SSP-GO, residente e 

domiciliado à Rua M.S.2, Qd.03 Lt.07, município de Rio Quente, Estado de Goiás, CEP 

75.667-000. 

 

  O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área de 

Engenharia civil, restrita às atribuições do contratado, conforme previsto na legislação 

vigente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

  O contratado receberá a remuneração de R$ 3.636,00 (três mil seiscentos e 

trinta e seis reais), para uma jornada de 15 horas semanais, que será pago até o 5º dia útil do 

mês subsequente a novembro), devendo seguir os critérios estabelecidos na Lei Federal 4.950-

A/66. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

  O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a 

qualquer tempo por uma das partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

 

  Fica eleito o Foro da Comarca de Caldas Novas para dirimir as questões 

decorrentes deste contrato. 

  E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 

02(duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas. 

 

 

Caldas Novas, 19 de novembro de 2022. 

 

________________________________________________ 

CONTRATANTE: Luryan Cristina Machado e Silva 

Jaspe Construtora e Incorporadora - Ltda 

CNPJ: 40.374.297/0001-70 

 

____________________________________________ 

CONTRATADO: Weldisom Marcos da Silva 

RNP: 1014819750/D-GO 

CPF: 029.041.331-19 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.  ________________________________                2.  ______________________________ 

Nome:                                                                                Nome: 

RG:                                                                                     RG: 

WELDISOM MARCOS 
DA SILVA:02904133119

Assinado de forma digital por 
WELDISOM MARCOS DA 
SILVA:02904133119 
Dados: 2024.02.28 21:57:14 -03'00'

JASPE CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA 
LTDA:4037429700017
0

Assinado de forma digital por 
JASPE CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA:40374297000170 
Dados: 2024.02.28 21:57:23 
-03'00'


